
MENSAGEM N° 391 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

CNPJ: 24.651.234/0001-67 

Sonora - MS, 19 de março de 2021. 

DE SO Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, CÂMARA MUNICIPAL NORA

Senhores Vereadores, Protocolo: n° At i12,4(22.L .

Encaminhamento 
Assinatura i La j

É com muita honra e satisfação que submeto 
a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n.° 323, que "ALTERA O §3° DO ART. 48 DA 

LEI N°446 DE 10 DE JULHO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Lei 446, de 10 de julho de 2006, trata da 
Reestruturação do RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) DO MUNICÍPIO DE 
SONORA — MS, e dá outras providências, 

Considerando que a Lei Complementar n° 
107/2018, autorizou o Poder Executivo a extinguir os cargos em comissão com 
símbolo CAI -1 e CAI-2, via de consequência como dois membros da diretoria 
do FUNPREV recebem gratificação de representação equivalente ao CAI-1, 
assim ficam sem parâmetro para a percepção da gratificação em função do 
trabalho que realizam pelo Fundo de Previdência dos Servidores do Município 
de Sonora. 

Desta forma, é o presente para adequar a 
nova situação. 

Requer a a tramitação, votação e aprovação 
do presente Projeto de Lei em Regime Especial de Urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus 

protestos da mais elevada estima e consideração., 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI N.° 323 

CNPJ: 24.651.234/0001-67 

de 19 de março de 2021. 

"ALTERA O §3° DO ART. 48 DA LEI N°446 DE 
10 DE JULHO DE 2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - O §3° do artigo 48 da Lei n° 446, de 10 de julho de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 48 -  

§3° O Diretor Executivo e os outros dois membros da Diretoria 

perceberão gratificação de representação equivalente ao símbolo 

DAS-5 da tabela de remuneração do Poder Executivo. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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